
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 486.313 - SP (2018/0344914-7)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   CAMILA GALVAO TOURINHO  - SP298866 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : WARNER EDWAR DIAZ MELENDEZ (PRESO)
 

  

DECISÃO

WARNER EDWAR DIAZ MELENDEZ alega sofrer 
coação ilegal diante de acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, na Apelação Criminal n. 0066898-33.2016.8.26.0050.

Busca a impetrante, em síntese, a fixação do regime inicial 
aberto em favor do paciente, condenado a 2 anos e 4 meses de reclusão, 
como incurso no art. 155, § 4º, IV, do Código Penal.

Em consulta à página eletrônica do Tribunal estadual, 
colheu-se a informação de que sobreveio nova condenação em desfavor do 
acusado (PEC n. 0000915-10.2019.8.26.0026), unificada a pena em 8/2/2019 
e, na data de 11/2/2019, foi progredido ao regime aberto, circunstância que 
evidencia a perda de objeto do presente writ.

À vista do exposto, julgo prejudicado o habeas corpus.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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